
REQUERIMENTO Nº 306/2025 

 

Ilmo. Sr. Fernando Luís Rabelo Lebron 

Presidente da Câmara Municipal 

Carmópolis de Minas – MG 

 

 Senhor Presidente,  

  

 Nos termos do artigo 139, inciso VII do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, e após deliberação do Plenário, REQUEIRO da Comissão Municipal de 

Trânsito que seja analisada a viabilidade de instalação de sinalização de trânsito na Rua 

Franklin Lopes do Amaral, em especial perto do número 155, com a devida colocação 

de placa de “Proibido Parar e Estacionar” ou, alternativamente, “Proibido Estacionar”, 

conforme avaliação técnica e normativa da Comissão. 

 

 A referida solicitação se justifica em razão da largura reduzida da via, o que tem 

gerado transtornos para os moradores locais, especialmente aqueles que necessitam 

acessar ou sair de suas garagens. O estacionamento de veículos nas margens da rua 

compromete significativamente a mobilidade e o acesso às residências. 

 

 Adicionalmente, destaca-se que os passeios na Rua Franklin Lopes do Amaral 

possuem altura elevada, o que dificulta ainda mais as manobras de entrada e saída dos 

veículos, sobretudo em momentos em que há outros automóveis estacionados na via. 

 

  

Carmópolis de Minas, 29 de julho de 2025. 

 

 

Ver. Gustavo Henrique Oliveira 

Secretário da Mesa 

 


